
Prefeitura do Município de São Pedro 
de 24 de agosto de 2022.

Lei nº 4.359

Dispõe sobre a denominação do CR.A.S. —

Centro de Referência de Assistência Social e

dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que os cidadãos do Município de

representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sancionae prom

São Pedro, pelos seus

ulga a presente lei.

“Francisca Ribeiro de Jesus”, o CR.A.S. —
Art. 1º Fica denominado como

José Esteves, nº 329, noBairro
Centro de Referência de Assistência Social, situado na Rua

Jardim São Dimas, neste Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução

prias consignadas no orçamento do exercício correspondente,

o da presente lei correrão por conta
suplementadas,se

de verbas pró;

necessário.
rará em vigor na data de sua publicação, revogadas asArt. 3º Esta lei ent

disposições em contrário.
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